
   PEDIDO DE INFORMAÇÃO

                                                    

Considerando que há informações recebidas por este gabinete, inclusive por 
secretários da Secretária da Educação a respeito dos fundos e receitas que compõe em sua parcela o 
orçamento destinado à educação;

Considerando que o FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação) é um fundo que garante recursos 
para a educação básica no Brasil, sendo um mecanismo de redistribuição de recursos entre estados e 
municípios;

Considerando que a portaria conjunta STN/FNDE n° 2, em seu artigo 2° §1° 
junto ao Acordão 794/21 prevê a abertura de contas específicas do FUNDEB, obrigatoriamente, no 
Cnpj do órgão responsável pela Educação, e que os recursos do Fundeb devem ser movimentados 
nessas contas específicas, abertas e mantidas no Banco do Brasil ou Caixa;

Considerando que o VAAR (Valor Aluno Ano Resultado) é uma 
complementação do Fundeb e que esta complementação se destina a reconhecer e incentivar a 
redução de desigualdades educacionais, especialmente entre diferentes grupos raciais e 
socioeconômicos;

Considerando que a A LOA (Lei Orçamentária Anual) é a lei que estabelece 
as receitas e despesas do governo para o próximo ano e serve para concretizar os objetivos e metas 
estabelecidos no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), definindo 
como os recursos públicos serão arrecadados e aplicados também na Educação;

            Considerando que atualmente são constantes as denúncias sobre a destinação 
dos orçamentos, dos episódios de ausência de materiais básicos, falta de professores, diretores, e 
além disso, que a situação estrutural de unidades escolares são precárias. 

       Diante dessas considerações, ciente do dever do município em garantir uma 
Educação de qualidade, assegurando condições adequadas de ensino, infraestrutura e valorização 
dos profissionais da área, solicito ao Senhor Prefeito o seguinte pedido de informações 

A) Quais são os fundos e receitas que compõem o orçamento do Município? 
Qual a destinação do Fundeb? E qual a destinação da Fonte 1, repasse da administração municipal 
para a Educação?

B) O município está cumprindo a determinação do artigo 2º, §1º, da Portaria 
STN/FNDE nº 2 bem como o Acórdão 794/2021, que estabelece obrigatoriedades como a abertura 
de conta específica vinculada ao CNPJ do órgão responsável pela Educação, no Banco do Brasil ou 
na Caixa Econômica Federal, para a movimentação dos recursos do Fundeb? Em caso afirmativo, 
solicitamos que seja informada a conta específica utilizada. 
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C) Qual o percentual da arrecadação municipal destinado à Educação? Qual o 
valor estimado de investimento para 2025?

D)  Quais as medidas estão sendo adotadas para a obtenção do VAAR? Quais 
medidas estão sendo ou serão adotadas para que não haja a perda deste recurso no ano de 2025?

E) Qual será o processo adotado para elaboração do LOA? O conselho de 
Educação participará ativamente deste processo? 

F) Quais medidas foram ou serão adotadas para que o Executivo atenda as 
demandas das Unidades Educacionais? E quais ações estão sendo feitas para que as situações 
precárias de algumas unidades escolares sejam melhoradas, garantindo Educação e também 
segurança aos funcionários e alunos?

G) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto;

Sala das Sessões, 28 de abril de 2025.

Mirelle Cristina de Araujo Bueno 
Vereadora

cl//fkt
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YA5GW8Z7T268CBED , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: YA5G-W8Z7-T268-CBED
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